
         

         

 

 
 

UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE – UNESC 
 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 
 

NORMA ADMINISTRATIVA n. 02/2014 

Estabelece critérios para Procedimentos Institucionais para 
Comemorações de Aniversários de 10 em 10 anos dos Cursos de 
Graduação. 

 
 
 
 
A Pró-Reitora de Ensino de Graduação da UNESC, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

1. Procedimentos Institucionais relativos à comemoração de aniversário de cursos de graduação. 

2. Terão direito ao auxílio Institucional a cada 10 anos. 

3. O valor máximo disponibilizado, para a passagem comemorativa do curso, será conforme o número de 

alunos dos cusos ilustrado no quadro a seguir.  

 

Número de alunos de cursos Valores 

Até 400 alunos R$: 8.000,00 

De 401 a 700 alunos R$: 10.000,00 

Acima de 700 alunos R$: 12.000,00 

 

4. O recurso disponibilizado somente poderá ser utilizado para fins de comemoração do aniversário do curso, 

incluindo campanha de divulgação, evento, entre outros. 

5. O Secom diponibiliza os itens a seguir desde que solicitados com noventa dias de antecedência. 

5.1 E-mail Comemorativo 

a) Seguindo o padrão do outdoor para envio ao mailing list da Instituição e do curso. 

5.2 Selo 

a) Criação do selo comemorativo (layout padrão da Instituição) a ser utilizado a critério do curso. 

5.3 Divulgação em Mídia Espontânea  

a) Produção de matéria jornalística para o blog da UNESC e redes sociais.  

b) Distribuição de release, caso haja evento alusivo à data. 

6. Os Cursos poderão usufruir desse valor desde que ele tenha sido previsto no orçamento do ano anterior.  

7. As despesas serão alocadas no centro de custo do referido curso. 

 

Criciúma,  07 de julho de 2014. 

 

 

 

 
PROF.ª Ma. ROBINALVA BORGES FERREIRA 
PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 


